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- MAIS DE 51,2 MILHÕES DE USUÁRIOS COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 667

OPERADORAS ATIVAS E COM BENEFICIÁRIOS.

- JÁ NOS PLANOS EXCLUSIVAMENTE ODONTOLÓGICOS, SÃO MAIS DE 33,6 MILHÕES E 327

OPERADORAS ATIVAS E COM BENEFICIÁRIO.

- SÃO MAIS DE 1,9 BILHÃO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS POR ANO, ENTRE

CONSULTAS, TERAPIAS, EXAMES E CIRURGIAS (MAPA ASSISTENCIAL DE 2023).

DADOS GERAIS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR



3

DADOS GERAIS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR
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DADOS GERAIS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR

CENÁRIO ECONÔMICO

- Os dados do 1º semestre/2024 mostram melhora do setor em relação aos períodos

anteriores. O setor registrou lucro líquido de R$ 5,6 bilhões no primeiro semestre do ano.

Esse resultado equivale a aproximadamente 3,27% da receita total acumulada no período,

que foi superior a R$ 170 bilhões. Ou seja, para cada R$ 100,00 de receitas, o setor

arrecadou cerca de R$ 3,27 de lucro ou sobra.

- O desempenho econômico-financeiro é o mais positivo para um 1º semestre desde 2019,

com exceção de 2020, que teve o melhor resultado em razão da pandemia de Covid-19.
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PRINCIPAIS DESAFIOS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR – MERCADO

- Aumento crescente dos custos em saúde, determinado por:

1) Envelhecimento da estrutura etária da população (até 2030, o número de idosos no

Brasil irá ultrapassará o total de crianças entre zero e 14 ano – 5ª maior população

mais idosa no mundo);

2) Transformações nas estruturas de morbimortalidade (surgimento de novas doenças,

retorno de doenças antigas);

3) Mudanças tecnológicas -incorporação de terapias avançadas de alto custo;

4) Judicialização
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PRINCIPAIS DESAFIOS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

FLEXIBILIZAÇÃO DE PLANOS

REAJUSTE DOS PLANOS COLETIVOS

INCORPORAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS PELO ROL DE PROCEDIMENTOS
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PRINCIPAIS DESAFIOS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

• AUMENTO EXPRESSIVO DO NÚMERO DE DEMANDAS DE RECLAMAÇÃO VERSUS

QUANTIDADE DE SERVIDORES E TECNOLOGIA DISPONÍVEL;

• CASO DE FRAUDES ATRAVÉS DE PEDIDO DE REEMBOLSO

• CANCELAMENTO DE PLANOS COLETIVOS COM PESSOAS DO ESPECTRO AUTISTA E OUTRAS

CONDIÇÕES
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Atual panorama da Fiscalização da ANS
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Esboço de proposta de novo modelo de fiscalização



Revisar normativos da fiscalização para adequá-la à realidade atual

Amplificar instrumentos de fiscalização planejada com base na NIP

Estimular estratégias de solução de conflito de forma autônoma 

32º Seminário – COMO ENFRENTAR O PROBLEMA



11

REVISÃO DO ART. 10 DA RN Nº 489/2022

.

MEDIDAS EM CURSO
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• Atual redação do artigo 10 da RN nº 489/2022:

Art. 10. Serão considerados os seguintes fatores multiplicadores para o cálculo do valor das

multas, com base no número de beneficiários das operadoras, constante no cadastro já

fornecido à ANS:

I - de 1 (um) a 1.000 (mil) beneficiários: 0,2 (dois décimos);

II - de 1.001 (mil e um) a 20.000 (vinte mil) beneficiários: 0,4 (quatro décimos)

III - de 20.001 (vinte mil e um) a 100.000 (cem mil) beneficiários: 0,6 (seis décimos);

IV - de 100.001(cem mil e um) a 200.000 (duzentos mil) beneficiários: 0,8 (oito décimos); ou

V - a partir de 200.001 (duzentos mil e um): 1,0 (um).

.

Revisão do Art. 10 da RN nº 489/2022



13

• Atualização do conceito de porte econômico do art. 27 da Lei, para estar alinhado
aos parâmetros fixados pela RN 475/2021, que adota um conjunto de critérios
como percentual de receita do setor, mercado relevante, tipos de segmentação ou
classificação da operadora

• Proposta precedida de estudos técnicos, dispensa de AIR, submetida à consulta
pública entre 03/01/2024 a 16/02/2024 e apreciada pela DICOL

• Principais benefícios da alteração:

 Uniformidade na definição de porte econômico pelo regulador

 Estabilidade na classificação do porte, que pode ser precedida de contraditório pela
operadora

 Atualidade do critério, norteado por paradigma com a regra econômico-financeira

Dosimetria da sanção de multa segundo o porte econômico da operadora

32º Seminário
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Etapas percorridas:

• Estudos técnicos;
• Nota de dispensa de Análise de Impacto Regulatório;
• Autorização pela Diretoria Colegiada para realização de Consulta Pública;
• Abertura da Consulta Pública - Prazo: 03/01/2024 a 16/02/2024 ;
• Disponibilização da planilha de contribuições (sem juízo de valor) em atendimento ao § 4º do art.

9º da Lei nº 13.848/2019.
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/consultas-publicas
• Atos preparatórios à deliberação da Diretoria Colegiada sobre o relatório de Consulta Pública.
• Análise do caso pela Procuradoria Federal da ANS - PENDENTE

Consulta Pública nº 124/2023 - Art. 10 da RN nº 489/2022

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/consultas-publicas
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/consultas-publicas
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REVISÃO DA RN Nº 395/2016

.

MEDIDAS EM CURSO



32º Seminário
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• Principais inovações contidas na proposta inicial:

 Ampliação do escopo da norma para demandas não assistenciais

 Ampliação do papel das Ouvidorias das operadoras

 Acompanhamento da resolutividade do atendimento pela própria operadora

 Acompanhamento pelo beneficiário do andamento da demanda iniciada

diretamente pelo prestador em canal próprio com a operadora

 Definição de metas de IGR visando induzir mudança de comportamento, com

benefícios para seu cumprimento (ex: divulgação no site e aumento no desconto da

multa)

Relacionamento entre operadoras e beneficiários: revisão da RN nº 395/2016

32º Seminário
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PROCESSO REGULATÓRIO

Etapas percorridas:

• Estudos Preliminares;
• Investigação do problema regulatório;
• Questionário destinado às operadoras durante o AIR;
• Nota Técnica de AIR;
• Sumário Executivo da AIR;
• Exposição de motivos de alteração da RN nº 395/2016;
• Minuta de ato normativo;
• Realização de consulta pública aprovada pela Diretoria Colegiada: Prazo de 45 dias

para contribuições
• Tratamento das contribuições recebidas;
• Deliberação pela Diretoria Colegiada sobre o relatório de Consulta Pública
• Análise jurídica pela Procuradoria Federal - PENDENTE
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REVISÃO DA RN Nº 483/2022

.

MEDIDAS EM CURSO
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PROBLEMAS IDENTIFICADOS
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OBJETIVOS COM A REFORMA DA RN Nº 483/2022
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PROCESSO REGULATÓRIO

Etapas percorridas:

• Autorização de realização de audiência pública pela Diretoria Colegiada;

• Estudos Preliminares;

• Investigação do problema regulatório;

• Nota Técnica de AIR em andamento com coleta de subsídios para sua
complementação em audiência pública;

• Realizada de audiência pública no dia 28/06, de forma virtual;

• Análise das contribuições;

• Confecção de AIR e proposta normativa - PENDENTE



Obrigado!


